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DIZ O ARTIGO 3l da Consti- 

tuição Federal ser vedado 
à Ünião, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municí- 
pios «lançar impostos sôbre 
bens, rendas e serviços uns dos 
outros, sem prejuízo da tribu- 
tação dos serviços públicos con- 
cedidos, observado o disposto no 
parágrafo único dêste artigo». 
E assim reza o citado parágra- 
fo ; — «Os serviços públicos con- 
cedidos não gozam de isenção 
tributária, salvo quando esta- 
belecida pelo poder competente 
ou quando a União a instituir 
em lei especial, relativamente 
aos próprios serviços, tendo em 
vista o interêsse comum». 

Baseada no citado artigo 31 da 
Constituição, aceitou a Comis- 
são de Economia uma emenda 
ao projeto relativo ao imposto 
de renda, emenda que manda 
excluir do lucro tributável as 
participações dos governos da 
União, dos Estados e dos Muni- 

i cipios nos lucros líquidos dos 
concessionários de serviços de 
utilidade pública e das socie- 
dades anônimas ou por ações • 
de economia mista, quando do- 
minante o capital das respecti- 
vas entidades de direito públi- 
co. 

O que ai se estabelece é, a 
meu ver, um privilégio altamen- 
te nocivo à iniciativa privada, 
nesta época em que proliferam 
as intervenções do Estado na 
economia, e privilégio que não 
encontra apoio em interpreta- 
ção razoável e prudente do têx- 
to constitucional. 

Quanto ao primeiro ponto, 
ninguém o contestou no seio da 
Comissão. Bastará que qual- 
quer govêrno organize, como 
está na moda, uma sociedade 
de economia mista, para que 
tôdas as emprêsas privadas do 
mesmo ramo se vejam esma- 
gadas pelo pesado tributo, de 
que está livre o poderoso con- 
corrente. Assim, que usina si- 
derúrgica poderá concorrer com 
Volta Redonda? 

Quanto ao fundamento cons- 
titucional da emenda aprovada 
pela Comissão de Economia, não 
me parece êle muito sólido. 
Para mim é evidente que, isen- 
tando de tributação os bens, as 

J rendas e os serviços da União, 
dos Estados, do Distrito Fe- 
deral e dos Municípios, o le- 
gislador constituinte visou ex- 
clusivamente os bens, as ren- 
das e os serviços próprios, ca- 
racterísticos destas entidades 
de direito público. Exploram 
elas a indústria, o comércio? 
Claro é que o fazem acessò- 
riamenle e invadindo uma esfe- 
ra que lhe não é própria, não 
podendo, por isto, invocar para 
a atltvidade aberrante os pri- 
vilégios da atividade normal. 
Quando o govêrno explora uma 
Indústria, fá-lo como industrial, 
não como entidade de direito 
público. Assim, nenhuma dúvi- 
da tenho eu de que as rendas 
isentas de tributação pelo ar- 
tigo 31 são as das entidades 
estatais, como tais. 

E a prova de que esta é a 
Interpretação certa, têmo-la no 
parágrafo único do invocado 
artigo: — «Os serviços públicos 
concedidos não gozam de Isen- 
ção tributária, salvo quando es- 
tabelecida pelo poder compe- 
tente ou quando a União o ins- 
tituir em lei especial, relati- 
vamente aos próprios serviços, 
tendo em vista o interêsse co- 
mum». 

Se a regra, tratando-se de 
serviços públicos concedidos, 
Isto ê, de serviços públicos por 
própria natureza, é a não isen- 
ção, só excetuada quanto inter- 
venha o «interêsse comum», 
como admitir não se aplique a 
mesma regra à atividade indus- 
trial ou comercial, quando even- 
tualmente exercida por socieda- 
des de economia mista ou ou- 
tras formas de participação 
do poder público? 

Poderá, pois, a Câmara dor 
Deputados manter o nocivo pri 
vilégio aceito pela Comissão d 
Economia, sabendo, porém, qu 
a isto não a obriga a Const 
tulçêo 


